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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP. 

Visando a adequação do projeto, conforme motivado no Parecer da das 

Comissões Permanentes, apresentamos a seguinte emenda modificativa ao  art.  5° do Projeto 

de Lei n° 164/2025. 

EMENDA MODIFICAT1VA N° 

0  art.  5° do Projeto de Lei n° 164/2025 passa a vigorar com a seguinte redação: 

„(..)  

Art.  5°. Para a execução do Programa poderão ser firmadas parcerias com 
órgãos públicos, entidades privadas ou organizações da sociedade civil, para a 
implantação, manutenção e gestão do sistema de  cameras  de monitoramento.  

Camara Municipal de Franca, em 21 de  outubro  de 2025.  

Comissão de 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ver. Claudinei da Rocha 	 Ver. Franser  lo  G rcia. 	Ver. Zezinho Cabeleireiro. 
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